
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, nº 1.662 - Centro - Caixa Postal 89 - Fone: (19) 3561 2811 

Estado de São Paulo 
E-mail: legislativo(a camarapirassununga.sp.gov.br 

Site: www. camarapirassununga.sp.gov.br 

  

  

  PEDIDO DE INFORMAÇÃO ENCAMINHE-SE AO SENHOR 
Nº 79/2022 PREFEITO MUNICIPAL 

Sala das Sessões 29 Wal 2022 

Ho 
a 

/ 

PRESIDENTE 

Considerando que no dia 03 de mia o Nobre Secretário de 
Saúde disse que, se por ventura alguém desligar o padrão de energia do prédio do Pronto 
Atendimento Médico — PAM, o qual abriga todo estoque de vacinas (serviço de imunização) 
do Município, tal ato traria um enorme prejuízo; 

Considerando, ainda, que segundo a fala do Secretário, tal prejuízo 
seria em torno de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), conforme trecho constante da 
gravação da referida reunião (altura dos 40 minutos de programa do referido dia); 

Considerando o dever desta Edilidade em fiscalizar os atos do Poder 
Executivo; 

Considerando que as prerrogativas desta casa de leis em representar 
os interesses da população Pirassununguense; 

Considerando o artigo 54, inciso XVIII da Lei Orgânica Municipal, 
que descreve que o Chefe do Poder Executivo Municipal deve prestar as informações 
solicitadas, sob pena de infração político administrativa: 

Diante dessas considerações, solicito ao Senhor Prefeito Municipal, o 
seguinte pedido de informações: 

a) Quais seriam os itens inclusos nestes R$ 2.000.000,00 (dois 
milhões)? Especificar demonstrando a totalidade deste valor e como chegou a esta conclusão, 
discriminando claramente todos os itens (equipamentos, vacinas, insumos e etc); 

b) O imóvel em que eram armazenadas as vacinas foi atingido pelo 
temporal, o qual danificou o telhado impossibilitando a continuidade do trabalho da sala de 
vacinas no local. Quais as providências tomadas para reparar imóvel ? Qual prazo para que o 
serviço retorne à área central da cidade para melhor distribuição das vacinas às Unidades de 
Saúde? 

c) O serviço de imunização foi transferido para o PAM 
provisoriamente, de forma emergencial, ocupando a sala de atendimento de urgência e 
emergência do PAM. Segundo a fala do Secretário, caso falte energia no local, as vacinas 
podem estragar facilmente. Não é necessário um gerador para tal demanda? É posgível 
afirmar que o Secretário de Saúde admite que o local é impróprio e sem um gerador, polleri 
assumir o risco de estragar todas as vacinas no local?   



CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, nº 1.662 - Centro - Caixa Postal 89 - Fone: (19) 3561 2811 

Estado de São Paulo 
E-mail: legislativo(a camarapirassununga. sp.gov.br 

Site: www. camarapirassununga.sp.gov.br 

  

  

d) Qual o procedimento em caso de falta de energia algo que pode 
ocorrer facilmente a qualquer momento por um “acidente na rede elétrica”? 

e) Prestar outras informações a respeito do assunto. 

fapf 

 


